



LEI MUNICIPAL Nº 1450/21, de 23 de fevereiro de 2021.


“Altera o Parágrafo Único do art. 25 da Lei Municipal nº. 420/2002 (Dispõe Sobre os Quadros de Cargos e Funções Públicas do Município de Sagrada Família, RS; Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores) e dá outras providências”


[bookmark: _GoBack]		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:

LEI

		Art. 1º - Fica alterado o Parágrafo Único do art. 25 da Lei Municipal n. 420/2002, o qual passa a ter a seguinte redação:
		NR – Parágrafo único – O detentor de cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, quando em atividade em veículo de representação que se deva prestar serviço a noite, aos sábados e aos domingos, de forma não eventual, fará jus a uma gratificação mensal no valor de 1 Padrão Referencial, a qual substitui os serviços extraordinários realizados neste período, sem prejuízo de percepção de serviço extraordinário, na forma da lei, nos demais períodos trabalhados, quando for o caso.
		Art. 2º - Os demais dispositivos da Lei Municipal n. 420/2002 permanecem inalterados.
		Art. 3º  - Fica revogada a Lei 1.268/2017 e demais disposições em contrário.
Art. 4º -   Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de março de 2021.

		Sagrada Família – RS, aos 23 dias do Mês de Fevereiro de 2021.
				


				           
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se 


Vilmar Antonio de Quadros 
Secretario Municipal de Administraçao 






PROJETO DE LEI Nº 03/21, de 23 de fevereiro de 2021.



J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores


		A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para a alteração de dispositivo da Lei Municipal n. 420/2002 (Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do município de Sagrada Família, RS; Estabelece o plano de carreira dos servidores e dá outras providências), pelos motivos que expõe.
		A redação da Lei 1.268/2017, que havia alterado o dispositivo da Lei 420/2002 anteriormente, mencionava que o motorista que prestasse serviços à noite, e aos sábados e domingos faria jus a uma gratificação de 50% de seu vencimento básico.
		Ocorre que, em razão de haver diversos motoristas e que estes iniciaram suas atividades em momentos distintos dentro do município, acumulando vantagens pecuniárias pessoais, o valor de 50% do vencimento básico não era igual para todos.
		Assim, o presente projeto de lei visa revogar a Lei 1.268/2017, fazendo vigorar nova redação ao Parágrafo único do art. 25 da Lei 420/2002, para que a gratificação seja de 1 Padrão Referencial, de modo que todos os motoristas que venham prestar serviços nas condições mencionadas recebem o mesmo valor, respeitando assim os princípios da igualdade e isonomia.				 
	Assim sendo, nestes termos, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.

		Atenciosamente.


Sagrada Família – RS, aos 23 dias do Mês de Fevereiro de 2021.




MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

